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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Colenda Casa de Leis, 
para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, o Projeto de Lei, em anexo, que 
dispõe sobre a alteração do artigo 4º da Lei Municipal nº 1.783 de 09 de dezembro de 
1994. 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores: referida autorização se faz 
necessária adequar os valores pagos pelos servidores. 

 
Solicitamos ainda, que a matéria seja apreciada em caráter de urgência 

especial. 
 
 
Sendo só o que se apresenta no momento, no aguardo de uma acolhida 

favorável, desde já agradecemos. Ao ensejo transmitimos os protestos de estima e 
consideração, 
 

Atenciosamente 
 
 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Prefeito 

 

 

 

 

  

Exmo.Sr. 
JOSÉ LUIS NIERI 
DD. Presidente da Câmara e Demais Nobres Vereadores 

NESTA 
 

 

  Prefeitura Municipal de Pedreira 
                                           ESTADO DE SÃO PAULO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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Projeto de Lei nº___/2023 
 

“Dispõe sobre a alteração do artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.783 de 09 de dezembro de 1994”. 

 

FÁBIO VINÍCIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 

Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.783 de 09 de 
dezembro de 1994 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
“Art. 4º O valor a ser descontado da folha de pagamento dos 
servidores municipais que optarem pela aquisição da cesta básica 
será regulamentado por decreto, observado o limite do custo pago 
pela Prefeitura Municipal de Pedreira na aquisição das mesmas”.  
 
 
Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                         Pedreira (SP), 31 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 
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